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Tem10 Aditivo ao Contrato de Fornecimento Nº 003/2020, 
firmado entre a Prefeitura Municipal de Novo Oriente do 
Piauí - PI e a empresa: DIMENSÃO DISTRIBUIDORA 
DE MEDJCAMENTOS EIRELI, CNPJ N• 
02.956.130\0001-28. 

O MUNICIPJO DE NOVO ORIENTE DO PIAUI, por Intermédio da Secretaria Municipal de 
Saúde, situada na Rua sete de setembro, 480 - Centro - ovo Oriente do Piaul - PI- CEP 64.300-000. 
CNPJ nº 06.554.836/0001- 14, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. Amilton 
Nogueira dos Santos, CPF nº 819.419.863-15, residente na Av. João Rufino. 2090. bairro Gil 
Ma,ques - Novo Oriente do Piaul - PI, no uso de sua atribuição; doravante denominada, 
simplesmente de CONTRATANTE e a empresa DIMENSÃO DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS EIRELI, CNPJ Nº 02.956.130\0001 -28. Inscrição Estadual n• 194427579, 
estabelecida à Endereço: Av - Industrial Gil Martins nº 1 203, bairro Pio XII, Teresina - PI. 
CEP:64.019-825, Fone: 86-3218-9600, e-mail: licitacao@dimensaodistribuidoracom.br, neste ato, 
representada pelo Sr. JORGE LUIS GOMES DA SILVA, Inscrito no CPF nº 016.916.203-60, 
denominada simplesmente de CONTRATADA, resolvem de comum acordo, aditar o referido 
contrato, considerando as justificativas e os expedientes afins, constantes do Processo Administrativo 
nº 010/2020, Dispensa nº 003 /2020. publicada no Diário Oficial dos Munic!pios Ano XVIJI • 
Teresina (PI) - Segunda-Feira, 29 de Junho de 2020 • Edição IVCI, mediante as seguintes cláusulas: 
CLAUSULA PRlMEJRA 
1.1 - Constitui objeto do presente tenno aditivo a REDUÇÃO do valor unitário de cada Testes 
lmunocromatográfico rápido para determinação qualitativa de onticorpos IGM e 100 para o vlrus COVID-19 
em amostras de sangue total, soro ou pl8S111A, reduzindo consequentemente, o valor GLOBAL do referido 
contrato firmado através da dispensa nº 003/2020; 
1 .2- A rcduçilo é oriunda de uma nova pesquisa de mercado, após a cclcbraçll.o do contrato, na qual a 
contratada verificou que seria possível fornecer o objeto licitado por um valor bem aquém do valo< 
cotado na sua proposta apresentada para a dispensa em epígrafe; 
1.3- O valor unitário contratado é de RS 95 ,00 (noventa e cinco reais) e o valor global é de RS 
38.000,00 (trinta e oito mil reais). Com o realinhamento para menos o valor unitário passará a ser de 
RS 65,00 (sessenta e cinco reais) e o valor global de RS 26.000,00 (vinte e seis mil reais), resultando 
em uma economia para o municipio de R$12.000.00 (doze mil reais); 
1.4- Após a verificaçilo da possibilidade de fornecer os produtos licitados por um preço mais 
favorável ao municipio contratante, a empresa contratada encaminhou requerimento à Comissilo 
permanente de Licitações do dito município. solicitando o realinhamento dos preços, o qual foi 
acatado cm seu tcnnos. cm respeito aos princlpios que nonciam as licitações, cm especifico o 
Princípio da Proposta Mais Vantajosa para a Administração (art. 3° da Lei 8.666/1993); 
CLÁUSULA SEGUNDA 
Permanecem inalteradas das demais cláusulas, parágrafos, condições e obrigações do Termo de 
Contrato inicial que não colidirem com o disposto neste Termo Aditivo. 

E, por estarem justos e contratados, preparam este instrumento, em 2 (duas) vias de Íb'llal teor, para 
um só efeito, que depois de lido e achado conforme vai assinado pelas panes contratantes e duas 
testemunbas, para que produzam seus efeitos lesais, comprometendo-se as partes contratantes 111 

cumprir o presente Contrato em todas as suas cláusulas. 

Municlpio de Novo Oriente do Piaul 
CONTRATANTE 

Dimensilo Distribuidora de Medicamentos-EIRELI 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: ___________ _ 

CPF CPF 

1. 

CPF: ____________ _ 

2. 

CPF: ____________ _ 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA SERRA 
END: AV: PRESIDENTE MEDICE, 142- CENTRO 
CNPJ:06.554.331/0001-50 
GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL OE SÃO JOÃO OA SERIIA 

EXTRATO OE CO.TRATO/ ADESÃO 

Conlt,to do Ades.lo I AU de R,ahtro de Preço,. Processo admlolllr,11.., n' 002/2019. AU Re~stro de Preço N' 018/2019.CONTAATANTE: 
Prtfêl:tura Munk:lpal dé $lo ~ da Serra - Plauf. CONTRATADA:P AUGUSTO & L MARTINS LTDA·EPP, éMprtSa lnsetltJ no OtJP/MF sob o nl 

29.324.744/0001-43.0IIETO: Premçlo de sM'llos médico, leumes radkl~1<os, ~bor;itomls e coosultislREC\/RSOS: o,..mento Geral da 
Município no e:xerddo 2010. VAtôR GLO!AL: R$ : ~.~lre~ntos e noventa mí1 n!aisl). VIGENOA: t 2[doze meses), podendo ser prorrogado nos 
termos vlgente.ASSINAT\J IIA: 10/09/2020. 

FRAHSUÁ BEN ICtO OASILVA 
PREGOEIRO 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA SERRA 
END: AV: PRESIDENTE MEDICE, 142- CENTRO 
CNPJ:06.554.331/0001-50 
GABINETE DO PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA SERRA- PI 
EXTRA TO DE DISPENSA 

PROCEDIME TO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N' 01412020. OBJETO: Contratação de Clinica Medica 
para rea lizar cirurgias eletivas e de urgência. Ratifico a orientaç.~o técnica da Comissão Pennanente de Licilllções e 
determino a contraUIÇ!!o da empresa CARVALHO & PAIXÃO LIDA-ME, CNPJ nº 07.121.386/0001-39_ 
FUNDAMENTAÇÃO: Art. 24, inciso II da u ; 8.666/93. 

Prefeito Municipal 

EXTRA TO DE CONTRA TO 

Dispensa 014/2020. OBJETO: Contratação de Clinica Medica para realizar cirurgias eletivas e de urgência_ 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São João da Serra- Piaui. CONTRATADA.CARVALHO & PAIXÃO 
LIDA-ME, CNPJ nº 07. 121.386/0001-39 RECURSO: Orçamento Gerai Recurso próprio. VALOR: R$ 49.800,000. 
!Qua renta e nove mll e oitocentos reais). VlG~NCIJ\: 3l/12/l020. DATA DA ASSfNATURA: 10/09/2020. 
FUNDAMENTAÇÃO: Art. 24, inciso fI da Lei 8.666/93. 

São Joi!o da Sena-PI (PI). 1 O de setembro de 2020. 
Fmnsuá Benicio da Silva 

ESTADO DO PIAUI 

Prefeitura Municipal de Nova Santa Rita 
Rua António José Procópio, S/N - Centro - Nova Santa Rita - PI. 
CEP: 647.64-000 CNPJ :01 .612.599/0001-87 
pmnsrnotas@qu1look.com 

Oficio - GP n•. 013 /2.020_ 

Nova santa Rita, 29 de setembro de 2020. 

Senhor Presidente, 

DiriJ<>me respeitosáment~ nesta oportunidade de V_ Ex.a. ao tempo em que 

encaminho a essa Augusta cá~~ Legislati~a o Projeto de Lei Orçamentária para o 

exercício financeiro de 2.021 panúievtda apreciação e posslveis alerações desde que 

as mesmas estejam de acordo com a LC 101 de 04.05.00 e discussão em audiência 

pública conforme exigência feita na LC nº. 131 e Instrução Normativa 07/2019 do TCE

PI. 

ExmºSr. 
Edllson de Sousa 

Respe~ente, 

Antônio Fran Rodrigues da Silva 
P~ Municipal 

CPF: .379.853-68 

Recebido 1° via e documentos: 

.301 c>:J. /Zt:><!0 

pp.~-

Presidente camara Municipal 
C.P.F: 966.729.783-72 

Presidente da Cãmara Munldpal da Nova Santa Rita 
Nova santa Rita - PI 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent


